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cÂuana MUxrCIPALDE FORTALEZA

GABINETE DO VER"EADOR PROFESSOR AGUIÂR TOBA

nrorcaçÃo N. 2o2s

c6 r 6 /2A2'- *Di.põ" sobre a criação do Centro de

Atendimento ao Idoso em cada Regional de

Fortalez4 na forma que indica.,,

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMÂRÁ MTJMCIPAL DE FORTALf,ZA

seúor Presidente, apresento a v.Exa., nos tennos do artigo r27, inciso II do Regimento
Interno' a presente INDICAÇÃ., a ser encaminhada ao Seúor prefeito, após ouüdo o
Pleruirio desta casa, para que seja realizada a criação do cenúo de Atendimento ao Idoso em
cada Regional de Fortaleza, na forma que indica.

Em fimção da relevância da matéri4 e nà ceÍteza de contar com o apoio dos demais pares,
solicitamos que após a apreciação, seja enviada ao Exmo. sr, prefeito Evandro sá Barreto
Leitão, afim que ele compreenda da importância desta matéri4 envie a casa, em forma de
mensagem, a propositura contida na presente indicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUMCIPAL Df, FORTALEZ A IA DE
FEVEREIRO DE 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA

GABINETE DO VEREADOR PROFf,SSOR AGUIÂR TOBA

0 6 s c,/202:,
nolcaçÃo x"
PROJETODELEI N'

"Dispõe sobre a ciação do Cemro de

Atendimento ao Idoso em cada Regional de

Fortalez4 na forrna que indica."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZAAPROVA:

Art. l' Fica autorizada a criação do centro de Atendimento ao Idoso, em cada
regional de Fortaleza.

Parag*ifo Único - o centro de atendimento também deveni dispor de serviços como:
atividades fisicas e recreativas, programas educacionais e culturais, campanhas de
conscientização, serviços de saúde especializados e atendimento com profissionais específicos
como: Fisioterapeuta, nutricionista, terapeuta ocupacional, fonaudiólogo e etc.

AÉ. 2' As despesas decorrentes da execução desta rei, correrão por conta de dotações
orçamentarias próprias do poder Executivo, suplementadas se neces*irio.

Aú' 3'Esta Lei entra em vigôr na data de sua pubricação, revogada as disposições em
contrário.

DEPARTAMENTO Lf,GISLATIVO DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE FORTALEZA DE
FEVEREIRO DE 2025.

Vereador professor Agurar Toba - pRD
Rua Dr. Thompson Burcão, 830 - Fone: (85t3444.s300 - Bairro: pariolino Ribeiro

Gabinete l7 - CEp 60.810460 _ Fo rtaleza Ceaá



CÂMARA MUMCIPAL DE FoRTALEZA

PROFESSORAGUIÂRTOBA

JUSTIFICATTVA:

A presente proposta visa melhorar a qualidade de üda dos idosos fortalezenses,
disponibilizando um centro de Atendimento em cada regionar de Fortaleza, fazendo com
que os mesmos possam ter momentos de convivência, interação sociar e estimüação
cognitiva como: arte-terapi4 jogos de memóri4 novos aprendizados e etc. Assim,
promovemos o bem-estar fisico e mental.

Este projeto tem como firnção assegurar um espaço de encontros intergeracionais de
modo a promover a sua conüvência familiar e comunitríria; como também, proporcionar
um local seguro e aberto para que estes idosos possam ter acesso a profissionais como
psicológos e tempeutas, tendo em vista que, 2g,7o/o das pessoÍrs que moram soziúas,
possuem mais de 60 anos. Isso pode acaÍretar probremas como fobia sociar e depressão,
sendo necess:írio este espaço multiflrncional para que a população idosa sinta_se
confortável para falar e lidar com estas questões.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUMCIPAL DE FORTALEZA DE
FEVEREIRO DE 2025.
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